
INDICAÇÃO Nº 
1593
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências, em caráter de urgência, para a liberação de recursos no montante de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), a serem utilizados para obras de infra-estrutura nas ruas do Distrito de Vicentinópolis e Major Prado, ambos Distritos afastados da região central da cidade de Santo Antônio do Aracanguá, neste Estado. 

JUSTIFICATIVA

Ocorre que no Município de Santo Antônio do Aracanguá, localizado neste Estado, com população de aproximadamente 7.000 (sete) mil habitantes, que possui além da região central, dois distritos conforme já enunciado anteriormente, um localizado a aproximadamente 20 quilômetros e outro a 07 quilômetros respectivamente da região central.


Uma das preocupações do atual gestor municipal é de proporcionar o bem estar a sua população e tendo em vista que ainda existem várias ruas e avenidas no município onde nunca foram realizadas obras fundamentais de saneamento básico, como a colocação de guias, sarjetas e pavimentação.


No entanto, a falta desses benefícios acarreta sérios problemas em virtude do não escoamento das águas, principalmente com relação à saúde da população; além disso, na época das chuvas as ruas dos distritos acima mencionados ficam intransitáveis, causando muitos transtornos para os seus moradores.


Dessa forma, é que nos dirigimos a Vossa Excelência no sentido de solicitar a viabilização de recursos da ordem de R$200.000,00 (duzentos mil reais) a serem destinados à infra-estrutura e pavimentação das vias dos referidos Distritos, tendo em vista que tal providência é de suma importância, pois além de melhorar as condições de saúde e habitação, também proporcionará maior conforto, bem-estar e segurança para a população. 


Por estes motivos propomos a presente indicação, com a certeza de estarmos prestando relevantes serviços à população daquele município.

Sala das Sessões, em

Deputado José Cândido - PT
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